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«TERMO DE REFERÊNCIA'^ —

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a» e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de ser\ácos gráficos com fornecimento

de materiais, pani atender as necessidades da Câmara Municipal dc Coelho Neto/MA. nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências esrabelecidas neste instmmento.

o

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 Capas de processos 33x48 imp 1x0 cores 180g UND 800

2
Envelopes Timbrados 24X34 cm impressão

policromia
UND 500

3
Envelopes Timbrados 18X23 cm impressão

policromia
UND m

4 CJ)artão de protocolo 10x15 cm ap 180g 1x0 cores UND 500

5
Papel Timbrado tam 21x31 cm papel 75g imp

policromia
Bloco 200

6
Blocos de ̂\notação c/ 100 fls tam 15x21 cm papel

75gimp 4x0 cores c/ timbre Bloco 200

7
Requisição de Material c/ 100 fls 50:d)2 vias

formato 15x21 cm papel ap 56g
Bloco 100

8 Carimbo Automático formato 17x^ mm UND 20

9 Carimbo Automático formato 21x49 mm UND 20

10
Joma! diversos c/ 4 paginas 31x45 cm imp

policromia frente e verso
UND 1000

11
Jornal diversos c/ 8 paginas 31x45 cm imp

policromia frente e verso UND 1000

12 Cartilha, papel couchê liso, 4x4 cores, até 16 páginas UND 1000

13 Banner em lona Digital Tam 60x90 cm UND 10

14 Banner em lona Digital Tam 90x120 cm U^ND 10

15 Banner em lona Digital Tam 100x150 cm UND 10
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16
Faixa em lona impressão digital 300x70 cm c/

acabamento nas extremidades ÜND 10

17
Faixada em lona c/ estrutura de ferro metalon e

instalação
mt^ 10

18

Faixada em Acm c/ estrutura de ferro e Letras

Caixas em inox , iluminação em led c/ instalação

no local indicado pela administração
mt^ 10

19

Totem em Acm c/ estrutura de terro e letras cx em

acrilico e iluminação em led c/ instalação no local

indicado pela administração
mt^ 5

20
Plotagem de Veículos e motos c/ adesivo impresso

imp digicil
mt^ 10

21 Adesivo impressão digital c/ aplicação em paredes mt^ 40

22
Capa em papel Triplex 250g 4x0 cores c/ Bolso e

laminação Brilho
UND 1000

23

Crachas 10x15 cm papel fotografia a prova d'água
300g 4x0 colorido c/

cordão

LTND 70

24
Folder formato 22x32 cm papel cochê 115g

impressão policromia
ÜND 1000

25
Panfleto formato 15x21 cm papel cochê 115g

impressão 4x4 cores UND 700

26
Carta2 Formato 31x45 cm papel cochê 90 g

impressão policromia
UND 500

27
Adesivos autocolante formato Í5x21cm impressão

digital
UND 200

28
Lona imp digitai 440g alta resolução c/ abamento

em ilhos ou bastão nas extermidades
mt^ 20

29
Agenda 15x21 cm. Capa dura 4x4 cores, guarda 4x4
cores papel couche 300g Miolo c/300 paginas ap

75g 1x1 cores acabamento em Wire-o

UND 80

30

Agenda 20x30 cm, Capa dura 4x4 cores, guarda 4x4

cores papel couche 300g Miolo c/200 paginas ap
75g 1x1 cores acabamento em Wire-o

UND 50
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31
Convites 21x16 cm em policromia, papel couchê

250 g c/ envelope Timbrado
VND 500

32

lávro 15x21 cm c/até 200 paginas: capa papel
supremo 250g c/ laminação jMíoIo: papel ap 75g

1x1 cores c/ acabamento costurado e cola

hotmelt

LTND 100

33 xAdesivo perfurado mt^ 15

1.2. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024.

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.

O

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários

apostos na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6*", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei
Federal n° 14.133/2021, e todas as demais normas vi^ntes e aplicáveis ao presente termo,
dispensado sem prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I
da Instrução Normativa n" 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/Mi\ com o intuito de atender aos seus

Departamentos, e ainda, considerando a necessidade premente da Administração Pública dá
continuidade as ati\ádades administrativas rotineiras, em atendimento ao ̂'\rt. 37, da Constituição
Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da administração pública.
2.3. Assim, visando atender as atividades administrativas, legislativas, do setor de Comunicação
Social, bem como de todos os departamentos e gabinetes desta Casa Legislativa, visto que
necessitam diariamente de materiais gráficos na execução de suas funções, sendo imprescindível
que se disponha de serviço de impressão de boa qualidade e que esteja sempre disponível, de
forma a garantir um modelo eficiente, capaz de atender as atuais demandas.
2.4. ̂ \lém do mais, esta casa legislativa não possui maquinários para produção dos materiais
solicitados.

2.5. Diante disso, justifica-se a contratação desses serviços, sendo imprescindíveis para o bom
andiunento das atividades legislativas e administrativas desta Casa de Leis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea *c*)
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3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Datação, justihca-se por ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação

vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd* da Lei n" 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,

tendo em visia, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
5.3. Para a vistoria, o representante legai da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores ale^ções de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aits. 6% XXIII, alínea «e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de
fiscal designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela
contratado(a) prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referenda, será

comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) di^ contados a partir da notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado

mexecução contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da

aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.
6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu

conteúdo no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n,

Centro, Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás
12:00h horáno local, a cntério do CONTR.\D\NTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Órgão
requisitante desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
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de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força rmucr, observado o art. 107 da Lei Federal
n" 14.133/2021.

6.5. O prazo de exetTiçao dos serviços será de 05 rdnco^ dias úteis, contados a partir do

recebimento da ordem de seriáço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea «P da Lei n"
14.133/21)

O

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecuçâo total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art 115, caput).
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5*^.

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art 117, §1").

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2^.
7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art 118).

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1®)

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n^ 14.133/2021,

art 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (I.ei n® 14.133/2021, art. 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
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7.1.7.1. A inadimplênda do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pa^mento e não poderá

onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1"^.

7.1.8. -:\s comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar represenfânte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certific^o de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6^
XXIII, alinea "g" da Lei n" 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos

serviços executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADO (a),
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados,

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste
Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço
expedida pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MiA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os semços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
comgidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por senador designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as

seguintes diretrizes:

7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregulandades que impeçam a liquidação e o pag^nento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
ár
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7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vaior exato
dimensionado pela hscaliaação.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do ser\áço nem a responsabilidade ético-proftssional pela perfeita execução do
contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6° inciso XXIII, alínea V, da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor sem selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

# 8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração veriticará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEdS, mantido pela
Controladoria Geral da União - https://portaidatraasparencia.gov.br/pagina-
intema/603245-ceis.

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da

União - https://portaidatra«spíir<*ncia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadí^tros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da I^ei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
8.5. tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própna natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11, Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contnbuições.

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seg^úites requisitos

de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; OU

8.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respiectiva sede; OU

8.12.1.3. MicroemjMeendcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portakjoenyremdedor.gov.bn OU

8.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, ̂ tatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
car^ da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

8.12.L5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de

autorização para funcionam^to no I^:asil; OU

8.12.1.6. Sociedade sim]^es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

8.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agêncb sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Regjstro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar ̂ ompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
8.12.3. Habilitações lisc^ soci^ e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

8.12.3.2. prova de inscrição no C^iastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

8.12.3.3. prova de regularidade fisc^ perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/^14, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. ir
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8.12.3.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Irabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de

de maio de 1943.

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relatava à atividade em cujo exercício contraia ou concorre;

8.12.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicflio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.9. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

m pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
8.12.3.10. Alvará de ftmcionamento;

8.12.3.11. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

8.12.3.12. Documentos pessoais dos sócios;

8.12.3.13. Certidão Simplificada da Junta Comercia^

8.12.3.13.1. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.3.14. Atestados de Capacidade Técnica;

8.12.4. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na

forma da respectiva legislação de regência.

® 9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea «j" da Lei n" 14.133/21)
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

HI. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos: 4r
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa

Excelênaa, e caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme
objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - 08 de janeiro de 2024.

Ferreira

Portaria n*" 036/2023

Diretora Administrativa
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